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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO  

(COMPRAS) 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLÓGICA - FACTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2023 

UASG 462939 

(Processo Administrativo n.°10/2023) 

 

O presente Termo de referência destina-se a estabelecer normas relativas à aquisição de 

serviços de projeto de estudo, bem como subsidiar as pessoas físicas/jurídicas interessadas na 

elaboração de suas propostas. 

 

O presente termo rege-se pelo Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014, bem como pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Impressora, Itens de impressão, itens domésticos, essências, itens de plantio, dentre outros 

itens, a fim de dar subsídios quanto à estrutura e desenvolvimento das atividades a serem 

solicitados pelas entidades/institutos apoiados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia (Facto), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

1.2. As condições, descrições e quantidades estão estabelecidas neste Termo de Referência. 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e o descrito no site 

www.gov.br/compras/pt-br, no “SIASG” ou na Autorização de fornecimento, prevalecerá, sempre, 

a descrição no Edital, neste Termo de Referência e seus anexos. As descrições constantes na 

nota fiscal deverão estar conforme descrições deste Termo de Referência. 

1.3. Solicitamos que na descrição complementar (site www.gov.br/compras/pt-br) sejam 

apresentadas todas as informações do item cotado. 

1.4. Optou-se pela aquisição por Sistema de Registro de Preços pela necessidade de 

parcelamento da entrega dos produtos, em razão da implantação do projeto, assim não sendo 

possível determinar o período exato para a entrega. 

1.5. Caso seja necessário, serão solicitados prospectos e/ou amostras dos itens à licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar. Caso não seja aceito o apresentado para análise, 

a licitante será desclassificada, sendo exigido do segundo colocado e assim sucessivamente, 

até ser classificada uma empresa que atenda plenamente às exigências do ato convocatório. O 

prazo de envio da amostra deverá ser de até 3 (três) dias úteis. 
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1.6. A Autorização de Fornecimento será enviada, preferencialmente, por e-mail, para tanto 

as empresas devem atualizar suas informações cadastrais no site www.gov.br/compras/pt-br. 

1.7. Na nota fiscal, no campo “dados adicionais/informações complementares” as empresas 

deverão informar seus telefones, e-mail e dados bancários. 

1.8. O preço estimado poderá sofrer alteração até a data de abertura do Pregão. 

1.9. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas 

técnicas em vigor correspondentes aos produtos, pelos órgãos e agências reguladoras 

competentes e também conforme indicação do fabricante/produtor. 

1.10. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 

as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, 

§4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.11. A disputa dos produtos objetos da presente licitação, conforme especificações 

constantes do presente termo será realizada da seguinte forma: O item 18 para ampla 

concorrência e os demais itens são de contratação exclusiva de ME/EPP. 

1.12. O orçamento total estimado para a aquisição dos produtos é de R$ 768.218,67 

(setecentos e sessenta e oito mil, duzentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos). O valor 

de referência foi obtido nos termos do Art. 4º, do Decreto nº 8.241, de 21/05/2014 e artigo 6º da 

IN nº 73, de 5 de agosto de 2020, sendo o preço máximo estimado e admitido por item (sendo 

vencedor quem apresentar o menor valor pelo item condizente com as especificações descritas): 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

DECRETO 
7.174/10 

CATMAT 
CATSERV 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

DIFERENÇA 
MÍNIMA DOS 
LANCES (%) 

QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 CARTUCHO DE TINTA. 

COMPATÍVEL COM A 

IMPRESSORA HP JATO DE 

TINTA DESIGNJET T120, novo, 

de primeiro uso, inclusive 

carcaça e componentes, não 

remanufaturado, não 

recondicionado e não reciclado. 

Cor: preto. tipo HP CZ133AB. 

(HP 711) Volume: 80ml. 

Não 603862 Und 1% 4 526,98 2.107,92 

2 Essência de limão. Frasco com 

250g. 
Não 369058 Frasco 1% 10 23,06 230,60 

3 Pano de chão. Pano de chão, 

branco, duplo, 100% Algodão. 

Medidas: 45cm x Largura 70cm. 

Embalagem com 10 unidades. 

Não 481028 Und 1% 10 37,94 379,40 

4 Água sanitária. Embalagem de 

5L. 
Não 310507 Und 1% 10 21,49 214,90 

5 Papel toalha. Papel Toalha 

Absorvente. 120 Folhas 
Não 481231 Pacote 1% 10 18,60 186,00 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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(toalhas). Embalagem com 2 

unidades. 

6 TERRA PARA HORTA 

(substrato). Metro cúbico (m3). 

Aplicação: confecção de 

canteiros, plantio de mudas, 

cultivo e produção de plantas 

medicinais, alimentícias e 

medicinais, hortaliças, 

condimentares e ornamentais. 

Não 321849 Und 1% 100 131,40 13.140,00 

7 SEMENTES PLANTAS 

MEDICINAIS. Pacote 

(embalagem) com peso entre 0,5 

e 2 gramas. 

Não 262515 Und 1% 80 2,55 204,00 

8 SEMENTES PLANTAS 

CONDIMENTARES/ALIMENTÍC

IAS. Pacote (embalagem) com 

peso entre 0,5 e 2 gramas. 

Não 600423 Und 1% 80 3,27 261,60 

9 SEMENTES PLANTAS 

ORNAMENTAIS/FLORES. 

Pacote (embalagem) com peso 

entre 0,5 e 2 gramas. 

Não 268348 Und 1% 80 2,78 222,40 

10 KIT. Kit de 2 Telas de madeira 

21x30cm para fabricação 

artesanal de PAPEL 

RECICLADO. Descrição: 

composto por 1 Tela tipo para 

serigrafia com medidas de 27 x 

36cm (externa) e 21 x 30cm 

(interna), esticada com tecido 

técnico de poliéster com 44 fios 

por cm² branco mais 1 Quadro de 

Madeira 27x36cm ou 21x30cm 

(interno) sem o tecido de 

Poliéster para fazer o molde. 

Madeira resistente de 

reflorestamento. Tecido esticado 

e preso com fita algodão com 

grampos. Acabamento com fita 

auto colante na tela com o tecido. 

Não 601414 Und 1% 40 73,01 2.920,40 

11 KIT. Kit Composteira Doméstica 

105 Litros. 100% Material 

Reciclado. Composto por: 2 

Caixas digestoras (35L cada); 1 

Caixa coletora (35L); 3 Tampas; 

1 Torneira para a retirada do 

chorume; 300 unidades 

minhocas Vermelhas 

Californianas com cama de 

minhocas para utilizar na caixa 

de cima; 1 Embalagem de 

serragem (maravalha); Manual 

de compostagem doméstica em 

pdf. Dimensões da composteira 

montada: Altura total: 93cm. 

Dimensões de cada Caixa: 

Comprimento: 50cm Largura: 

Não 269702 Und 1% 70 330,18 23.112,60 
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38cm Altura: 31cm (com tampa). 

12 KIT. Kit "Estação Meteorológica" 

(Weather Station). Kit 

meteorológico multifuncional 

contendo conjunto completo de 

ferramentas básicas: inclui uma 

palheta de vento funcional, um 

anêmômetro, um termômetro e 

um medidor de chuva para medir 

as condições climáticas locais. 

Marca de referência: 4M. 

Não 460916 Und 1% 20 319,84 6.396,80 

13 KIT. Kit "Ciência da Água Limpa" 

(Clean Water Science). Kit de 

dessalinização pessoal contendo 

um sistema de filtro plástico, 

carbono ativo, areia, rocha e 

papel filtro. Inclui seções de filtro, 

plugues e base, carbono ativo, 

areia, cascalho, papel filtro, 

coletor em forma de funil, copo 

plástico, cera, linha de pesca. 

Marca de referência: 4M. 

Não 601029 Und 1% 20 449,68 8.993,60 

14 KIT. Kit De Cultivo De Bactérias 

Essenciais. Novo Kit De 

Ciências. Placas De Ágar Pré-

Derramadas (100mm De 

Diâmetro) e Cotonetes. Kit 

contendo 10 placas de ágar pré-

derramadas de 100mm e 10 

cotonetes de algodão. Instruções 

via eBook. 

Não 601029 Und 1% 1 340,48 340,48 

15 Kit. Maleta didática "Análises ao 

solo". Mala de análises contendo 

todos os reagentes, 

equipamentos e acessórios 

necessários. Deve conter: 

solução de cloreto de cálcio 

(CaCl2) suficiente para 110 

extratos de solo, solução de 

lactato de acetato de cálcio 

(CAL) suficiente para 7 extratos 

de solo, 1 balança, 1 peneira, 1 

funil, 1 espátula dupla, 3 

seringas, 1 frasco borrifador, 1 

cilindro de medição, 1 lata, 2 

frascos para agitar, 1 pá de 

plástico, 100 filtros dobráveis, 1 

manual de instruções. Modelo de 

referência: VISOCOLOR. 

Não 357406 Und 1% 2 15481,75 30.963,50 

16 Evaporador Rotativo à Vácuo 
(Rotaevaporador) Digital Inox - 
Capacidade Mín - 1 Litro - Caixa 
com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática em epóxi 
Cuba estampada em inox 
AISI304 Capacidade: minima de 
1 litro Controlador de 
temperatura: microprocessado, 
PID, leitura digital Temperatura 
de trabalho: de ambiente a até 

Não 475116 Und 1% 1 10702,89 10.702,89 
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200ºC com óleo de silicone ou 
outros fluidos com ponto de 
ebulição elevado Aquecimento 
via resistência blindada em inox 
Vidraria em borossilicato com 
eixo e 
retentor em PTFE Vácuo máximo 

suportável de até 760mmHg 

Motorredutor silencioso, motor 

de corrente contínua com torque 

de 1,75Nm e variador eletrônico 

digital (0- 100%); 220V. - 

Marca/Modelo de Referência: 

7Lab/RE-DM 7Lab 

17 Agitador Orbital de Bancada. 
Velocidade até 250 rpm. 
Capacidade de Garras em aço 
inox (Uso Erlenmeyer): 45 x 50 
ml, 25 x 125 ml, 25 x 250 ml, 14 
x 500 ml, 9 x 1.000 ml e 4 garras 
de 2.000 ml. Transmissão com 
correias e Polias Sistema 
Excêntrico de agitação Orbital 
Motor de indução trifásica 1/6 
HP, 4 polos (Trabalho continuo) 
Controle de Rotação através de 
inversor de frequência, com 
leitura digital da rotação Orbita 
de trabalho da agitação 28 mm 
Painel adesivo em policarbonato 
texturizado a 
prova d'água Chave Geral 
Liga/Desliga, com led 4 pés 
antivibratório Rotação: 20 a 250 
RPM. 220V Acompanhado de 25 
garras para Erlermyeer de 250 

mL 

Não 475038 Und 1% 1 2378,27 2.378,27 

18 Notebook – Especificação 

completa no “Apêndice A – 

Especificação completa” 

Não 601762 Und 1% 54 6085,06 328.593,24 

19 Tablet – Especificação completa 

no “Apêndice A – Especificação 

completa” 

Não 473586 Und 1% 46 1336,54 61.480,84 

20 Monitor – Especificação 

completa no “Apêndice A – 

Especificação completa” 

Não 479403 Und 1% 42 1490,67 62.608,14 

21 Kit Teclado e Mouse USB – 

Especificação completa no 

“Apêndice A – Especificação 

completa” 

Não 445539 Kit 1% 53 137,66 7.295,98 

22 Hidróxido de amônio, aspecto 

físico líquido límpido, incolor, 

volátil, de odor acre, peso 

molecular 35,05, fórmula química 

nh4oh, grau de pureza teor de 

nh3 entre 28 e 30%. Frasco 1 

litro. 

Não 434038 Frasco 1% 2 24,73 49,46 

23 Edta em solução 0,01m fatorada. 

Frasco de 1 litro. 
Não 410304 Und 1% 2 144,64 289,28 

24 Ácido sulfúrico, (h2so4) 0,02 n. Não 478103 Und 1% 1 261,48 261,48 
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Aspecto físico líquido incolor, 

inodoro, viscoso, 

cristalino,fórmula química h2so4, 

massa molecular 98,09 g/mol, 

grau de pureza pureza mínima 

de 98%. Frasco de 1l. 

25 Metilorange. Solução alaranjado 

de metila 0,0015 ml/l ou 0,05%. 

Frasco de 1000ml. 

Não 327370 Und 1% 2 39,35 78,70 

26 Fenolftaleína líquida (1% 

solução). Frasco de 1000ml. 
Não 366476 Und 1% 2 46,14 92,28 

27 Hidróxido de sódio, altamente 

higroscópico, peso molecular 40, 

fórmula química naoh, grau de 

pureza pureza mínima de 95%. 

Frasco de 1000ml. 

Não 437140 Und 1% 2 28,63 57,26 

28 Preto (negro) de eriocromo t 

solução 0,5% aquosa. Frasco 1l. 
Não 436149 Und 1% 2 56,43 112,86 

29 Iodeto de potássio. Solução 

7,5% aquosa. Frasco de 1 litro. 
Não 445012 Und 1% 1 130,00 130,00 

30 Tiossulfato de sódio (Na2S2O3). 

TIOSSULFATO DE SÓDIO EM 

SOLUÇÃO 0,05N FATORADA. 

FRASCO 1000 ML. 

Não 438348 Und 1% 2 110,58 221,16 

31 Cromato de potássio (k2cro4). 

Cromato de Potássio. Solução 

10%. FRASCO 1L. 

Não 445270 Und 1% 2 51,13 102,26 

32 Carbonato de cálcio (caco3). 

CARBONATO DE CÁLCIO. 

SOLUÇÃO 0,01M/L 

(FATORADA). FRASCO 1L. 

Não 465022 Und 1% 1 51,53 51,53 

33 ÁCIDO CLORÍDRICO (hcl) EM 

SOLUÇÃO 0,01N FATORADA. 

FRASCO 1000 ML. 

Não 447937 Und 1% 2 27,82 55,64 

34 Nitrato de prata solução 1%. 

Frasco 1 litro. 
Não 465080 Und 1% 2 226,23 452,46 

35 Béquer 1000 ml construído em 

vidro borossilicato, de forma 

baixa, com orla, bico vertedor e 

graduação. Resistente a altas 

temperaturas. Volume máx.(ml): 

1000. Unidade. 

Não 606217 Und 1% 4 39,48 157,92 

36 Béquer 500 ml construído em 

vidro borossilicato, de forma 

baixa, com orla, bico vertedor e 

graduação. Resistente a altas 

temperaturas. Volume máx.(ml): 

500. Unidade. 

Não 427418 Und 1% 4 25,87 103,48 

37 Copo de Becker 50 ml: Copo de 

Becker construído em vidro 

borossilicato, de forma baixa, 

com orla, bico vertedor e 

graduação. Resistente a altas 

Não 419773 Und 1% 4 10,31 41,24 
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temperaturas. Volume máx. (ml): 

50; Unidade. 

38 Bastão de vidro maciço 

8x300mm. Unidade. 
Não 431722 Und 1% 4 6,90 27,60 

39 TUBO DE ENSAIO, EM VIDRO 

BOROSSILICATO, COM 

BORDA PIROPOLIDA, COM 

PAREDE DE ESPESSURA 

UNIFORME, LISA, TERMO 

RESISTENTE, CAPACIDADE: 

10 ML, 15x100mm, COM 

FUNDO REDONDO. UNIDADE. 

Não 479015 Und 1% 10 2,03 20,30 

40 Estante (grade) para tubo de 

ensaio, em aço inoxidável, para 

tubos até 25 mm, capacidade: 

até 40 unidades. 

Não 478497 Und 1% 2 30,01 60,02 

41 Fita indicadora de ph, na faixa de 

0 - 14.0. Caixa com 100 

unidades. 

Não 412644 Und 1% 1 55,53 55,53 

42 Condutivímetro de Bolso. 

Especificações Técnicas: 

Display LCD, com µs/cm e 

temperatura; Função de 

retenção de dados para congelar 

o valor desejado; Calibração 

automática; Eletrodo incluso; 

Grau de proteção IP 65; 

Desligamento automático em 5 

minutos; Fácil troca de eletrodo 

de condutividade; Tamanho 

compacto; peso leve; Cº / Fº 

intercambiáveis; Sensor de 

temperatura incorporado, ATC 

(compensação automática de 

temperatura). Descrição Display 

LCD, tamanho: 20 mm x 27 mm. 

Faixa de medição de 

Condutividade 0 a 1999 µs/cm, 

Faixa de medição de 

Temperatura 0 a 50°C (32 a 

122°F), ATC Resolução de 

Condutividade 2% µs/cm, 

Resolução de Temperatura 

0,1°C / 0,1°F, Exatidão de 

Condutividade ± 2%. Após 

calibração Exatidão de 

Temperatura ± 1°C / ± 2°F, 

Pontos de Calibração 1413 

µs/cm, Temperatura de 

Operação 0 a 50ºc (32 a 122ºf), 

Dimensão 188 x 38 mm (eletrodo 

incluído), Peso 82g (eletrodo 

incluído). Alimentação 4 baterias 

1,5 V padrão LR44 ou AG13. 

Não 464976 Und 1% 1 1751,45 1.751,45 

43 Lanterna pequena em corpo 

injetado em plástico revestido 

com borracha. 3 lâmpadas de 

LED. Lente em policarbonato. 

Não 485734 Und 1% 1 64,63 64,63 
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Altura: 4,7 cm, Largura: 4,7 cm e 

Comprimento: 15,2 cm. Peso: 50 

gramas. Alimentação: 2 pilhas 

AA. Marca de referência: 

Tramontina. 

44 Conta Gotas com bulbo de 

silicone e cânula de vidro, para 

frasco de até 30 ml, 

aproximadamente 10cm de 

comprimento. 

Não 606799 Und 1% 10 2,65 26,50 

45 Água destilada, quimicamente 

pura, isenta de sais solúveis. 

Frasco 1 litro. 

Não 367898 Und 1% 5 9,97 49,85 

46 Frasco conta-gotas, material: 

plástico, cor: branca, 

capacidade: 30 ml. 

Não 420097 Und 1% 10 3,24 32,40 

47 Luva de Procedimento Não 

Cirúrgico. Material: Vinil. 

Tamanho: Grande, 

Características Adicionais: Com 

Pó , Não Esterilizada, Cor: 

Branca. Tipo: Ambidestra. Caixa 

com 100 unidades. 

Não 444595 Par 1% 10 21,67 216,70 

48 Saco de Amostra estéril com 

tarja (etiqueta) de identificação. 

Medidas: 12 x 25cm. Embalagem 

com 500 Unidades. 

Não 419544 Und 1% 1 55,14 55,14 

49 Álcool Etílico Teor Alcoólico: 

70% (70°Gl). Tipo: Hidratado. 

Apresentação: Líquido. Frasco 

1000ml. 

Não 443454 Und 1% 10 13,65 136,50 

50 Bandeja de plástico, dimensões: 

80 x 310 x 500 mm, aplicação: 

multiuso, capacidade 10 litros, 

branca. Unidade. 

Não 417387 Und 1% 2 33,12 66,24 

51 Caixa organizadora preta com 

tampa. Capacidade de 65 litros. 

Medidas: Comprimento 

aproximado: 62,5cm, Largura: 

39,5 cm, Altura: 38 cm. Unidade. 

Não 396355 Und 1% 2 91,56 183,12 

52 Jogo interativo Jogo Pandemic: 

Zona Crítica - Europa 
Não 486783 Und 1% 15 157,88 2.368,20 

53 
Jogo interativo Jogo Hanabi (2ª 

Edição) 
Não 

 

480956 
Und 1% 5 94,42 472,10 

54 Jogo de tabuleiro The Crew 

(Missão Deep Sea ou Quest for 

Plant Nine) 

Não 
 

480956 
Und 1% 5 180,27 901,35 

55 Modelo de inseto: abelha jataí. 

Modelo orgânico para divulgação 

científica, com arte criada em 

programa de imagem 3d, 

impressa e pintada com 

acabamento manual para 

representar espécies de abelhas 

Não 477067 Und 1% 1 3100,00 3.100,00 
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de ocorrência no brasil. 

Referência de fornecedor: 

https://www.rksciencefactory.co

m.br/ 

56 Modelo de inseto: abelha apis. 

Modelo orgânico para divulgação 

científica, com arte criada em 

programa de imagem 3d, 

impressa e pintada com 

acabamento manual para 

representar espécies de abelhas 

de ocorrência no brasil. 

Referência de fornecedor: 

https://www.rksciencefactory.co

m.br/ 

Não 477067 Und 1% 1 3100,00 3.100,00 

57 Modelo de inseto: abelha 

mandaçaia. Modelo orgânico 

para divulgação científica, com 

arte criada em programa de 

imagem 3d, impressa e pintada 

com acabamento manual para 

representar espécies de abelhas 

de ocorrência no brasil. 

Referência de fornecedor: 

https://www.rksciencefactory.co

m.br/ 

Não 477067 Und 1% 1 3100,00 3.100,00 

58 Clip niquelado, tamanho 3/0, 

metal inoxidável, formato 

paralelo, caixa com 50 unidades. 

Não 483431 Und 1% 10 4,92 49,20 

59 Lupa, com haste em plastico abs, 

com visor em cristal, com 

capacidade de ampliar 30x, tipo 

de mão. 

Não 485262 Und 1% 1000 29,40 29.400,00 

60 Saco plástico transparente de 

polipropileno. Capacidade: 500g. 

Medidas: 20 x 30 cm. 

Embalagem com 100 unidades. 

Não 
 

317557 
Und 1% 5 14,87 74,35 

61 Abraçadeira de nylon, 4,8 x 

250mm. Embalagem com 100 

unidades. 

Não 343311 Und 1% 3 26,66 79,98 

62 Etiqueta adesiva branca em 

papel couchê. Tamanho 40 x 

25mm. Rolo com 1 ou 2 colunas 

contendo no mínimo 1000 

etiquetas. 

Não 605976 Und 1% 1 27,06 27,06 

63 Cartão escala granulométrica. 

Cartão medidor de grãos. 

Impresso em plástico 

transparente e rígido, à prova 

d'água, com lados negativos e 

positivos para leitura e 

comparação de grãos, 10 

classificações do tamanho do 

grão, incluindo escala PHI, régua 

milimétrica. Medidas: 6,35 x 9,33 

x 0,2cm. Marca de referência: 

Não 200349 Und 1% 10 58,34 583,40 

https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
https://www.rksciencefactory.com.br/
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BRUNTON 

64 Escala fotográfica. Kit com 6 

Escalas Fotográficas, impresso 

em PVC Acoplado Fosco à prova 

d'água (frente e verso), modelo 

cartão de crédito, dimensão total 

8,5 x 5,5cm, espessura 1mm, 

Xadrez - linha de 8 quadrados de 

1cm cada (preto e branco), 

Escala de cinza: 5 etapas - 

100%, 75%, 50%, 25%, 0%; 2 

réguas milimetradas de 15 mm; 2 

registros circular de 10 mm; 

Escala de cores: vermelho, 

amarelo, verde e azul. KIT COM 

6 UNIDADES. 

Não 441548 Und 1% 2 68,44 136,88 

65 Caderno capa dura costurado, 

quantidade folhas: 48 folhas, 

comprimento: 140 x 200mm, 

características adicionais: folhas 

pautadas, certificado fsc, capa e 

contracapa: papelão (750g/m2) e 

revestimento papel couché 

(120g/m2). Folhas internas 

56g/m2. Marca de referência: 

spiral ou tilibra. 

Não 462250 Und 1% 10 6,29 62,90 

66 Lapiseira, material: plástico, 

diâmetro carga: 0,9 mm, 

características adicionais: com 

prendedor, ponta e acionador de 

metal c/borracha. 

Não 343946 Und 1% 10 16,21 162,10 

67 Minas Grafite 0,9mm 2B , 1 Tubo 

Com 24 unidades. Marca de 

referência: Faber-Castell ou 

Pentel. 

Não 364047 Und 1% 3 8,32 24,96 

68 Balança Digital até 10KG. 

Display LCD de 5 dígitos, 

Material: plástico polipropileno. 

Dimensões: 23 x 15,5 x 4 cm. 

Diâmetro do prato: 14,5cm. 

Desligamento automático após 

60 segundos. Funcionamento à 

pilha. 

Não 343888 Und 1% 2 64,18 128,36 

69 Baliza (Régua) metrada em PVC. 

Cor: amarela. Dimensões: 2 x 2 x 

100 cm. Peso: 200g. 

Não 601817 Und 1% 4 55,82 223,28 

70 Trena com caixa plástica de alta 

resistência - curta - fita de aço 

rígida, do tipo milímetro e 

polegada - com largura de 19 mm 

(3/4¨), medindo 5 m de 

comprimento. Contendo: trava 

de fixação - amortecedor de 

impacto e presilha para cinto. 

Não 279114 Und 1% 4 24,28 97,12 

71 Prancheta portátil deduratex com 

prendedor metálico. Tamanho 
Não 602898 Und 1% 70 10,45 731,50 
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ofício. 

72 Martelo geológico, martelo de 

bico de pato de aço carbono, 

com cabo/punho de borracha de 

redução de choque. Dimensões: 

34,5 x 18,5 x 2,5cm. Peso entre 

800g e 1000g. 

Não 606463 Und 1% 1 220,85 220,85 

73 Copo de silicone personalizado 
retrátil com tampa em PP. Com 
capacidade de 240 ml. Diversas 
cores. Incluso impressão 1 cor 
na Tampa. Dimensões: 8,7 x 8,1 
cm (axl). Vide foto do produto. 

 

Não 473478 Und 1% 1500 16,14 24.210,00 

74 Saco (tipo Mochila) 
Personalizado. Mochila saco em 
nylon 210. Personalização da 
logomarca na frente. Produzidas 
em nylon resistente e área nobre 
para personalização. 
Dimensões: 35 x 41 cm. Vide foto 
do produto. 

 

Não 473156 Und 1% 1500 19,17 28.755,00 

75 Squeeze de plástico 
personalizado com capacidade 
de 500 ml, detalhe em relevo na 
parte superior e tampa. 
Impressão em até 2 cores. 
Medidas aproximadas para 
gravação (cxd): 10 cm x 7 cm. 
Tamanho total aproximado 
(cxd):20 cm x 6,5 cm x 21,9 cm. 
Vide foto do produto.. 

 

Não 484515 Und 1% 1.500 7,88 11.820,00 

76 Canudos Ecológicos De Bambu 
Com Gravação A Laser. 19 x 1 
cm (axl). Vide foto do produto. 

Não 462248 Und 1% 1.500 9,17 13.755,00 
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77 Mouse pad ergonômico 
personalizado com espuma 
injetada. Apoio de pulso e base 
em PVC, tornando-o assim 
antiderrapante. Possui laudo 
ergonômico. Impressão 
Sublimática, permitindo 
impressão total na peça. 
Formato: ambidestro. 
Dimensões: 19,1 x 23,4 cm (lxa). 
Vide foto do produto. 

 

Não 460616 Und 1% 1.000 26,56 26.560,00 

78 Garrafa térmica personalizada 
de inox com acabamento fosco, 
capacidade de 750ml. Contém 
tampa de vedação rosqueável 
com detalhe externo em relevo. 
Dimensões: 31,3 x 8 cm. Vide 
foto do produto. 

 

Não 470344 Und 1% 100 77,52 7.752,00 

79 Calendário de papel plantável 
personalizado. Feito totalmente 
em papel plantável 250g; Base 
de papel triplex e preso por 
cordão; Tamanho 9x13cm; Cada 
folha corresponde a um bimestre 
do ano, contendo sementes 
diferentes (rúcula, salsa, 
cenoura, manjericão, pimenta-

Não 602334 Und 1% 1.000 15,97 15.970,00 
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biquinho, tomate e margarida). 
Vide foto do produto. 

 

80 Pasta executiva personalizada 
com capa almofadada em tecido 
poliéster, contendo Bloco de 
anotações com 20 folhas; Porta 
canetas, porta documentos e 
porta cartões. Fechamento em 
elástico. Dimensões da Pastas 
personalizadas: 31,5 x 24,0 x 1,5 
cm Peso do Produto: 476 
gramas. Vide foto do produto. 
 

 

Não 387234 Und 1% 100 81,32 8.132,00 

81 Tag/Etiqueta impressa em papel 
semente. Impressão em ambos 
os lados. Arte personalizável. 
Posição do furo mediante 
escolha. Tamanho: 7x7cm. 
Opções de sementes: 
manjericão, margarida, cravo 
francês, cenoura, rúcula e 
pimenta. Vide foto detalhada. 

 

Não 450755 Und 1% 2.000 1,83 3.660,00 

82 Mini bloco ecológico (kraft) de 
anotações com post it. Possui 
lacre na própria capa e cinco 
detalhes circulares vazados na 
parte inferior. Bloco amarelo sem 
pauta com aproximadamente 25 
folhas e cinco blocos auto 
colantes coloridos. Altura: 85mm, 
Largura: 81 mm, Tamanho total 
aproximado (cxd): 8,5 cm x 8,1 
cm, Peso aproximado (g):22. 
Vide foto detalhada. 

Não 485590 Und 1% 1.000 7,22 7.220,00 
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83 Impressora. Impressora colorida 
multifuncional (3 em 1) tanque de 
tinta fotográfica com impressões 
frente e verso e P/B até tamanho 
A3+. Conectividade e 
compartilhamento via Wi-Fi, Wi-
Fi Direct8, Ethernet 10/100 e 
impressão via dispositivos 
móveis. Com 5 bandejas de 
impressão: 2 bandejas frontais, 
incluindo bandeja para 
impressão até tamanho 13 x 18 
cm papel, bandeja para 
impressão de CD/DVD, bandeja 
traseira (A3+) e bandeja traseira 
para papel de até 1,3mm de 
espessura. Especificações 
técnicas: tecnologia de 
impressão de injeção de tinta 
com 6 cores, otimizada para 
impressão de fotografias. 
Resolução máxima de 
impressão: até 5.760 dpi x 1.440 
dpi de resolução otimizada, em 
vários tipos de papel. 
Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com 
USB 2.0), Ethernet 10/100 , Wi-
Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®4, PictBridge. Suporte 
para cartões de memória SD. 
Protocolos de impressão em 
rede: TCPP/IPv4, TCP/IPv6 e 
LDP, IPP, PORT9100, WSD. 
Protocolos de gerenciamento de 
redes: SNMP, HTTP, DHCP, 
BOOTP, APIPA, PING, DDNS, 
mDNS, SLP, WSD, LLTD, 
Segurança WLAN: WEP (64-
bit/128-bit), WPA-PSK (TKIP), 
WPA2-PSK (AES), WPA3-
SAE(AES). Tamanhos de papel: 
A3+, A3, A4, carta, ofício (215,9 
mm x 355,6 mm), 11" x 17" 
(279,4 mm x 177,8 mm), 11" x 
14" (279,4 mm x 355,6 mm), 8" x 
10" (203,2 mm x 254 mm), 5" x 7" 
(127 mm x 177,8 mm), 4" x 6" 
(101,6 mm x 152,4 mm), definido 
pelo usuário (54 mm x 86 mm até 
329 mm x 2.000 mm). Visor LCD 
de 4,3" touch colorido. Scanner 
de Base plana com sensor de 
linhas CIS colorido, resolução 
óptica: 1.200 dpi. Resolução 
interpolada:1.200 dpi x 4.800 dpi, 
área máxima de digitalização: 
215,9 mm x 355,6 mm. 
digitalização em branco e 
colorido, com PDF tamanho A4. 

Não 481187 Und 1% 1 7.648,53 7.648,53 
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Qualidade de cópia: 600 dpi x 
600 dpi (resolução máxima). 
Tamanho máximo da cópia: 
A4/carta. Sistemas operacionais: 
Windows Vista®/7/8/8.1/10 
(32bit, 64bit), Windows Server® 
2003 (SP2) ou mais recente; Mac 
OS X® 10.7.5 ou mais recente. 
Voltagem nominal: AC 100V - 
120 V. Frequência nominal:50 Hz 
- 60 Hz. (configuração mínima). 
Garantia: 12 (doze) meses. 
Modelo de referência: Epson 
EcoTank L8180. 

 

1.12.1.  Os produtos serão entregues conforme “Apêndice B – Locais de entrega e quantitativos”. 

1.12.2. Quando do cadastramento da proposta no sistema, para melhor análise da equipe 

técnica, solicita-se que seja encaminhado manual, prospecto ou documento similar do produto 

ofertado. 

1.12.3. Na proposta no sistema deve constar o valor até o 2º (segundo) dígito após a vírgula, 

sendo que o 3º (terceiro) e 4º (quarto) dígitos após a vírgula serem zero (exemplo: 111,1100) 

1.13. A especificação foi elaborada de modo a garantir a qualidade e usabilidade do produto 

específico, uma vez que justificado pela equipe técnica a necessidade do mesmo, sem restringir 

a competitividade dos fornecedores no certame. 

1.14. As contratações poderão ser fracionadas, durante a vigência do Termo de 

compromisso/Ata de Registro de Preços, nas quantidades necessárias a atender cada demanda 

do projeto, em sua respectiva fase. 

1.15. O produto será entregue após emissão de Autorização de Fornecimento. 

1.15.1. A contratada obrigar-se-á a efetuar a entrega da totalidade dos itens solicitados na 

Autorização de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prazo este 

contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado 

inadimplente a entrega de outra forma, ensejando, consequentemente, a convocação da 

segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis. 

1.16. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que requerido pela adjudicada por escrito, em 48 (quarenta e oito) horas 

antes do seu termo final e desde que ocorra motivo justificado. 

1.16.1. A contratada obrigar-se-á a efetuar a entrega da totalidade dos itens solicitados na 

Autorização de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prazo este 

contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado 

inadimplente a entrega de outra forma, ensejando, consequentemente, a convocação da 

segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis. 

1.17. A contratada deve se dirigir à Coordenadoria do Projeto para verificação da quantidade 

e qualidade do produto fornecido, por parte do responsável pelo Setor e do solicitante. 
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1.17.1. Após, o produto será encaminhado, pela Contratada, ao responsável especificados no 

presente Termo. 

1.18. A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade do produto. 

1.19. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas 

técnicas em vigor correspondentes ao produto, expedidas pelos órgãos e agências reguladoras 

competentes. 

1.20. Na entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições, em estrita observância 

dos termos do edital, das especificações do Termo de Referência e proposta, acompanhada da 

respectiva nota fiscal detalhada. 

1.20.1. A não observância desta condição implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a FACTO de qualquer 

indenização. 

1.21. A contratada substituirá, no prazo de 10 (dez) dias corridos, o item fornecido no qual seja 

verificado qualquer deterioração, defeito de fabricação ou má qualidade (no que couber), sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas previstas no edital. 

1.21.1. O prazo acima estipulado será contado a partir do recebimento de notificação expedida 

pela Facto, na qual estará detalhado o vício apurado no produto.  

1.21.2. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, conforme disposições dos artigos 12, 

13, 18 e 26, a contratada responderá pelos vícios e defeitos decorrentes do produto por ela 

entregue. 

1.22. A contratada deverá comunicar à Facto, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antes do prazo da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, 

com a devida comprovação. 

1.23. A FACTO rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 

estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

1.24. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado à critério da FACTO, conforme artigo 105 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice ao Edital. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto) fará a 

aquisição dos itens descritos destinados aos Projetos nº 139 e 195, selecionados por chamadas 

públicas voltadas às instituições da Rede, juntamente com a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto). 
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3.2. De acordo com a modalidade de contratação eleita, a FACTO firmará ajuste com a(s) 

empresa(s) que apresentar o menor valor por item(s). 

3.3. Justifica-se a firmação do Termo de Compromisso/Ata de Registro de Preços para 

contratações futuras, com base no Art. 40 do Decreto nº 8.241/2014, haja vista não ser possível 

mensurar exatamente o quantitativo a ser necessário e por possibilitar aquisições parceladas de 

acordo com o desenvolvimento das ações por comunidade, considerando as quantidades que 

se mostrarem viáveis a atender cada fase, minimizando assim riscos de falta ou excesso do 

material. 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

4.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

4.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

4.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

5. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  

3.1  Após a homologação da Licitação e a assinatura da ata, o(s) licitante(s) vencedor(es) 

terão prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da ciência do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, efetivar as entregas dos produtos cotados conforme descrito neste 

edital. 

3.2 O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Contratante, desde que requerido pelo(s) licitante(s) vencedor(es) por escrito até 48 (quarenta e 

oito) horas, antes do seu termo final e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Contratante. 

3.3 Consoante o artigo nº 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

3.4 O cronograma de entrega será: a primeira após o encerramento do processo de compra, 

e a partir de então a cada 6(seis) meses, em média. O cronograma poderá sofrer alteração, 

podendo a FACTO informar à empresa vencedora após finalizar o certame (uma vez que é 

sistema de registro de preço). 
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3.5 O produto serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, que é de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do produto para a 

verificação da qualidade e quantidade do material, na forma do artigo 140 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

3.6 A critério da FACTO, em não sendo possível verificar o produto no prazo determinado 

acima, poderá ser o mesmo recusado a qualquer tempo, quando detectado qualquer tipo de vício 

ou problema que decorra do produto desde a data do recebimento pelo órgão solicitante. 

3.7 Os itens devem ser embalados adequadamente, evitando-se umidade, de forma que não 

sofram danos durante o transporte ou armazenamento. 

3.8 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 1 (um) ano à data da autorização de fornecimento do produto. 

 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do contrato é exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

6.2. As exigências da fiscalização da Contratante, no limite das definições acordadas, serão 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para aquele, cabendo a esta executar o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a entrega dos 

materiais/serviço em desacordo com as exigências do Edital, do presente Termo de referência e 

demais anexos que integrarem o certame. 

6.4. Em caso de falhas ou inexecução total ou parcial do contrato, a contratada estará sujeita, 

garantida a prévia defesa e o contraditório, às sanções previstas no artigo 155 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21 

6.5. Com base no Art. 5º do Decreto nº 8.241/2014 e considerando que em cada contratação 

a compra dar-se-á para entrega imediata e integral dos materiais/serviços, poder-se-á ser 

dispensado o instrumento de contrato, firmando-se o Termo de Compromisso/Ata de Registro de 

Preços. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte o produto em desacordo com as respectivas especificações 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, e instalação, 

inclusive carga e descarga, até os locais indicados nas descrições dos itens constantes neste 

Termo de Referência. 

8.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.3. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais/serviços 

que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do 

contrato. 

8.4. Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de qualquer material recusado 

pelo Contratante; 

8.5. Respeitar todas as legislações vigentes referentes ao transporte e acondicionamento das 

respectivas mercadorias. 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.7. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal detalhada. 

8.8. A emissão da nota fiscal, necessariamente, será realizada para a pessoa jurídica 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FACTO, inscrita no CNPJ nº 

03.832.178/0001-97, mesmo que a entrega do produto ou execução do serviço seja em outra 

localidade. 
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8.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.9.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.9.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.9.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.9.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 10 (dez) dias 

corridos, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.9.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.9.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

8.9.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.9.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.10. Manter o cadastro atualizado, bem como os meios de comunicação necessário para 

comunicação com a Contratante. 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 115 e seguintes Lei nº 14.133/21, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente indicada 

pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da efetiva entrega do 

produto, desde que atestada a conformidade, pelo setor solicitante do material, que indica que o 

mesmo foi integralmente executado e sem irregularidades. 

12.1.1. Em caso de entregas de produto em mais de um local, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data da última entrega. 

12.1.2. Em caso de entrega de forma parcial ou fracionada, o pagamento poderá ser realizado 

da mesma forma pela contratante, sendo contado o prazo de pagamento da data da entrega. 

Nesta hipótese, será necessária a emissão de notas fiscais de venda separadas para cada 

entrega. 

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal apresentada pela adjudicatária. 

12.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 

e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.4. Antes do pagamento, a FACTO realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da adjudicatária, 

devendo o resultado ser autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 
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12.5. O pagamento, cujo valor será fixo, se dará para a conta indicada pela adjudicatária, 

entendendo-se como data de pagamento a da ordem bancária emitida pela FACTO. 

12.6. Na hipótese de protesto indevido de qualquer título, a Administração aplicará a 

penalidade cabível, sem prejuízo da devida indenização. 

12.7. A FACTO, na data do pagamento, efetuará as retenções devidas, se houver, de acordo 

com a legislação e normas vigentes. 

12.8. Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.9. O pagamento não será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

12.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

12.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  
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12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

12.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

12.19. Caso a licitante vencedora se enquadrar no disposto da Medida Provisória nº 961/2020, 

poderá ocorrer o pagamento antecipado ao fornecedor, que passará por análise da FACTO. 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, ante a baixa complexidade da 

contratação.  
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14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Quando não especificado na descrição, os equipamentos deverão apresentar o prazo de 

garantia mínimo de 12 meses, a contar da data da entrega. 

14.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.   

14.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

14.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

14.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

14.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

14.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

14.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

14.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante.  

14.10. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

14.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

14.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  
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14.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções, além de rescindir o contrato: 

15.3.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.3.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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15.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

15.3.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 

e 14.2 deste Termo de Referência. 

15.3.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133/21, 

as empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas de sustentabilidade ambiental 

no fornecimento dos materiais/serviços para a FACTO, em especial, quanto à procedência do 

papel aplicado na confecção das cartilhas, livretos e outros materiais gráficos na destinação 

correta dos resíduos relacionados às tintas aplicadas. 

16.2. A declaração constante no ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL será requerida apenas da licitante vencedora no momento da contratação. 

(Acórdão 6306/2021 – Segunda Câmara. TCU). 

 

17. DO ATENDIMENTO AO DECRETO LEI Nº 8.241/2014 

17.1. O presente Termo de Referência atende ao disposto no Art. 2º do Decreto nº 8.241/2014, 

contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

identificar os materiais/serviços a serem contratados, incluindo suas especificações técnicas. 

 
Vitória/ES de 18 de abril de 2023  

 

Renato Tannure Rotta de Almeida 
Diretor Presidente da Facto 

 
 
 
 
 


